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ASSUNIO I SUBJECT:

PORTUGAL

FUTEBOL COM TAIENTO

DATA I DATE

Publicoçõo de Deliberoções do Conselho de Disciplino dq FpF - Sec. prof. 11/12/18
. Jogos inlegrodos no I l.û Jornodo do LIGA NOS

. Jogos inlegrodos no l2.o Jornodo do LIGA NOS

¡ Jogo lnlegrodo no 10.o Jornodo do LEDMAN Ligopro
. Jogos inlegrodos no 1l.o Jornodo do LEDMAN Ligopro
¡ Processo Decldido (Exhoto)

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho

de Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol - Secçõo Profissionol, no suo reuniöo de hoje,

tomou o seguinte deliberoçÕo:

o Sonções oplicodos em processo sumório, constontes do mopo onexo;
o Solicitoçöo de Relotórios de Policiomento Desporiivo;

. lnstouroçõo de Processo Disciplinor;

. AcórdÕo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 24-'lg/1g

Com os melhores cumprimentos,

l^t/ -fGJ r^il n,
Sónio Corneiro
Direloro Execulivq

Anexo.' mapo + informoção + exlrolo.
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ffi CONSELHO DE

DISCIPLINA
sECçÃO PROFtsst0NAL

Época de 2018-2019

DATA DA REUNIÃO:I 1.12.2018

FPF

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁRIOS

203.01.093.0 BOAVISTA SAD v FC PORTO SAD IOZ-12-2018 20:00) > Liga NOS
,166 BOAVISTA SAD

C 166 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, FUTEBOL PROCESSO DISCIPLINAR
SAD

C 166 BOAVISTA FUTEEOL CLUBE, FUTEBOL EUR 43O3.OO MULTA
SAD

(Ex vl att o 56.o, no 3 do RD ' Relncidênc¡â - Confome cadastro do clube -Compoñamento ¡ncoïelo do p()btico - V¡olação dos deveres
ínscritos no aû.e 35.o, 

7.o_1, 
al. b), c) e o) do RC- os adeplos afectos ao Boavlsia FC, sìluados na bancáda sut, nlvel 2) onde se

encontrcvam os GoA "Panteras N-egras" afeclo àquele clube, ident¡licados com bande¡ras, talas e camisolas alusivos ao clube, no
d:9o¡r:l d9loSo, denaprcryP 1!!ash ,ighfs e 3 pofes de fumo. No lotal ulllizaram 17 engonhós pirotécnlcos. Conlome é rctatado no
Relalório dos Deljgados da LpFp a no Relatório cle pot¡ctamento Despotl¡vo da psp.)

C 166 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, FUTEBOL EUR 383.00 MULTA
SAD

(Compoñamento ¡ncorrcto.do pttbl¡co - Violaçáo dos davarês ¡nsciltos no an: 35,", n" l, at. b), c) e o) do RG Os adÐptos afeclos ao
Boavis¡a FC, siluados na bancada sul, nlvel 2, onda se encontravam os GOA "Panleras Negrasi'afeílo àqueto clube', identificados
com bandehâs, laias e cam¡solas alusivos ao clube, 1êmpre que o guarda-retles da equipá do FC Po¡to colocava a bola em jogo,
aos m¡nulos 35 e 38 q 2: qadg qo iogo, dissercm: "Ftlho da puta". Conlorme é retatadò io Relarótu dos Detegados da LpFÞ i loi
a¡nda consultado o Relatór¡o de Policiamento Despottivo da pSp,)

C 166 BOAVISTA FUTEBOL CIUBE, FUTEBOL EUR 4782,00 MULTA
SAD

{Ex vi añ'o 56.0, no 3 do RD ' Reíncidência - Conforme cada9tro do ctube - Viotação dos deveres inscr¡tos no art,o A5.o, no 1, al. 0 do
Rp' aLa,6_' 3líne1 Ð, e gd: !.1,11_o J allnaa m), suballnea vl) do anexo Vl do Reþutamento de Compellções da LpFp e art.ó 8.", ho I at.
g)' afl.o 22.o, no 1, al. d) e ad'o 23.o, no I al. i) da Lel n" 39/2OOg dê 30 de Jutho,lepublicada em aiexo'à Lei na 52/201 O de 25 de
Julho, gue estabeloce o reg¡me Juúd¡co do combale à v¡otêncla, ao raclsmo, á xenofobia e à lntolarâncta nos espotáculos dosporllvos,
de lorma a posslbililar a rcallzaçâo dos mesmos c,om segurançd - Entrada ê pormanênc¡a de maler¡ats pitotêcilcoiio recintò
despod¡vo . objelos não aulorlzados)

529 FC PORTOSAD

C 529 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD EUR 6216,00 MULTA

(Ex vi arl.o 56,", no 3 do RD ' Reincidência - Conlonne cadaslrc do ctube -Compo¡lamenlo incorreto do púbtico - Violação dos deyo,es
¡nsuitos no art.o 35.", no,1, al. b), c) e o) do RC- Os adaplos afoôlo s ao FC Porlo, situados na bâncada'no¡1e, nlvel 1 á 2, onda se
encontrdvam os GOA "Supet Dragões" e "Colelivo Ultras 95'afectos àquele clube, idenlifieados com bandeias, taÍjas e camisolas
alusivaE ao clube, no dêcoüet do Jogo,.deflagraram 20 ltash ligts,, 3 toóhas, 3 potes de lumo e g pelardos. No ioþí ufftízaram 35
engenhos pirotécnicos. Conlorme é relalado no Retatörio dos betegados da LÞFP e no Rotatórjo'de polic¡amento Despott¡vo da
PSP.)

C 529 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD EUR 7650.00 MULTA

(Ex v¡ dñ.o 54'o, no I do RD - Rêinc¡dùncla - Conlome caddstro do clube -Aïemesso de objeto pstigoso - Vtotagâo dos doveres
lnsullos no aft'o 35.o, no-l, al. þ), c) e o) do RC- Os adeptos aleclos ao FC Potlo, sttuados na h'ancãda noile, nível 1 e 2, onde se
encontavam os eOA'Super Drcgões" e "Colet¡vo {lltras g5' afeclos àguete ctube, tdentificados com bandeiras, tarjas ó camisotas
alustvas ao clube, no deconer do Jogo, drremessarcm para o terrono dó Jogo 4 nash tights e 2 poles de îumo. Ño lolat ar¡emessaram
6_ gngolhos photécnícos para o relvado. conlorme é relatado no Rotatir¡; do Arbilro,-no Rotaiôño dos Delegados ià tprp e no
Reh6rto de Policlamento Despon¡vo da PSP.)

C 529 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD EUR 7650.00 MULTA

(Ex vi añ'o 54.o, no I do RD - Re¡nc¡dência - ConÍorme cadasto do clube -Arretnesso pergoso de o bjeto com rcllexo no jogo -
Víolaçâo dos deveres inscritos no at7.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do ÊC- Os adeptos aièctoõ ao FC põ¡to, situados na baíiãda no¡te,
nlvel 1 e 2, onde se enconlravam os GOA "Super Ðragões" e "Colel¡vo lJllras gS' afectos àguele clube, idenlilicados com bande¡ras,
larias e camisolas slusivas ao clube, aquando o in¡c¡o da 2'parle do jogo, anamessaram para o rclvâdo e na d¡rcçäo do guarda-
redes da equipa vis¡tada diversos objelos, Iais como cadehas, paus dà bandehas e cana em material de pVC, o que relaldou o
recomeço de iogg enr 3 minutos. O iogo sô reconteçou ap6s a folça policiat garanl¡r as cond¡çôes de segurança. 

'Confonne 
é retalado

no Relalório do Arb¡lro, no Reldlório dos Delegados da LPFP e no Retatórío-de Poticiâmento'Dosportivõaa eíe.)
C 525 FUTEBOLCLUBE PORTO, FUTEBOLSAD EUR 765,00 MULTA

(Comqilamenlo lncoïelo do pûbllæ - Violação dos devercs ¡nscrilos no art.o 35.o, no 1, a!. b), c) e o) do RC- Os adeplos dfectos âo
Fc Poío, s¡tuado$ na bancada norle, nlvel 1 e 2, onde sa encontravam os GoA'supei Drafôei" e'cotatino uitrài stõ;á¡eaos
àguele clube, IdêntlÍlcad-9s c9n ba2deÍras, lar|as e camlsotas alus¡vas ao ctube, no'decoîe; do Jogo, no decorrei ø jo[o, entoaran
a_s seguinles frases: 'Filho da puta", na direçâo do árbiko; 'Oh Mistervai para o caralho", por 4 veies na díreçâo do íre-ná¿or ¿o
B_oavlslâ;'Fílho da p.!ta', poÍ_6 vezes, semve que o guaßa4edesdo Boàvlstê cotocava a bola em Jogo; 

.Acínleça o quà acontecer o
Boavlsla é meña atá moref, por 3 vezês; d "oh Boâvlsla ual parc.o caratho', por 4 vezes. Nem óiséq os relerilos ãdeptos aquando
o inlclo da 2' paie do Jogo arremessaram para o relvado pilhas e lsguelros. Cônforme ó rElatado no ielalûio ios Deteilados àa
LPFP e no Relatóño do Pol¡clamento Despoñivo da p$p)

PD

4rt"187,1.8)

Arto1B7.1.A)

Ado127,'l

4rt"187.1.8)

Arto186.2

Arto183.2

Arto187,1.A)
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1048 SC BRAGASAD

1048 SPORTING CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD EUR 1434.00 MULTA

(Ex vi añ.o 56.0, no 3 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube -Contpoñamenlo ¡ncofteto do público - V¡olâçâo dos deveres
ínscilos no art.o 35.o, no I, al. b), c) e o) do RC- Os adeplos a leclos ao SC Braga, s¡tuados na bancada nascenle, seétor A7 e A8,
ocupado pelos GOA "Bracara Legion', identificados cont cachecóis e camisolas alusìvos ao clube, após o finat do jogo, aquando da
voilgdos iogâdores para agradecerem aos adeplos, deflagraram I tocha. Conforme é retalado no Fietatóilo dos Delegadòs da LpFp e
no Ralalóilo de Polic¡amento Desport¡vo da PSP.)

1048 SPORTING CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD EUR 956.00 MULTA

(Ex vl añ'o 56,o, no 3 do RD - Re¡ncldência - Confom7 cadastro do ctube - Viotação dos deveres ¡nscr¡los no a¡i.o 35.., no 1, al. 0 do
R9, ailo-q, 9ilnea g) e art.o Lo, no I allnea m), suballnea vl) do anexo VI do Reþutamento de Compellçõas da LPFP e añ.; B.o, ho 1 a!.
g), art'o 22.o, no 1, al. d) e ar7.o 23.o, no 1 al. l) da Lei no 39/2009 de 30 de Jutho,-republicada em aiexo'à Lel no 52/2013 de 25 dê
Julho, que eslabele.ce o reglme lurldlco do combate à v¡olêncta, ao racismo, à xenofobia e à lntolorância nos espelâculos despoñtvos,
de lormê a possibilitst ê realização dos /nosrnos con s6gurança - Entrada e permanêncld dê maleriais pholécilcos no recintó
despoÌl¡vo - objelos não autor¡zados)

Arto187.1.B)

4r1o127.1

203.01.094.0 SC BRAGA SAD v MOREIRENSE FC SAD (01-12-2019 20:30) > Liga NOS

203.01.095.0 GD CHAVES SAD v VITORIA SC SAD (02-12-201817:30) > Liga NOS

622 GD CHAVESSAD

C 622 GRUPO DESPORTIVO CHAVES. FUTEBOL EUR 1434.00 MULTA
SAD

(Ex vi añ.Ô 56.o, n" 3 do RD - Reíric¡dência - Contorme cadaslro do ctube - Violação dos devel.es inscrrlos no a¡7.o 35.o, no 1, d. A do
R9, añ: 

9, llínea g) a ãrl.o 9.a, no 1 alínea m), subalínea vi) do anexo Vl do Relutamento de Conpetições da LPFP e añ: B.o, no 1 al.
g), an.o 22.o, no 1, al. d) e arl.o 23.o, no 1 al. i) da Lè¡ no 39/2009 de 30 ds Julho,-rcpublicada em aiexo-à Le¡ no 52JZo13 de 25 de
Julho, que eslabelece o rogime juridico do combate à vìolência, ao racismo, â xønofobia e à intoleñncia nos espeláculos despoflivos,
de forma a poss¡bililar a realização dos ¡nesmos com segurança - Enlrada e permanência de mater¡ais pirotéciicos no recintò
desportivo - ob¡elos nâo autot¡zados)

12I3 VITÓRN SC SAD

C 1213 VITÓRASPORTCLUBE.FUTEBOLSAD EUR 2391,00 MULTA

(Ex vi ail.a 56.0, no 3 do RD - Relnc¡dência - Conforme cadaslrc do clubê -Comporlamsnlo incoilelo do públ¡co - V¡olaçâo dos deyeles
¡nscritos no art.o 35.0, no 1, al. b), c) e o) do RC- Os adeptos afecfos so Vilôria SC, situados na bancadá topo sul e noí1e, sgclores A o
B, onde se enconlÍavam os GOA daquele clube, ldonlìlicados com cachecâis, camtsolas, bandeiras aluslios ao clube, no dêcoffer do
iogo, denagraram 5 potes de lumo, 2 tochas ê 1 petardo. No total ul¡l¡zarâm I engenhos p¡rotécn¡cos. Qonlorme é relatado no
Relalór¡o dos Delogados da LPFP e no Relatóilo de pol¡clamento Desportivo daÞSp.)

C 1213 VITÓRIA SPORT CLUBE . FUTEBOL SAD EUR 383,00 MULTA

(Compoflamento lncoreto do pltbl¡co - Vlolação dos deveres ¡nscr¡tos no a¡l.o 35.o, n' 1, al. b), c) e o) do RC- Os adoplos alectos ao
Vitóña Se, situados na bancada topo sul e norte, sectores A e B, ondo se encontravam os GOA daquete clube, idenúficados com
cachec6is, camisolas, bandeircs alusivos ao clube, aos 45 minutos de jogo, entoarcm, repel¡dâmente, e em fonna de cânlico, as
segu¡nles palavras: "E Ô Capela, vai pró caralho". Contorme é relatado no Retalór¡o dos Deløgados da LPFP e to¡ ainda consultado o
Relalór¡o da Policiamento Despo¡l¡vo da PSP.) 

|

N10127.1

4rt"187.1.8)

Art"187.1.A)

203.01.098.0 RIO AVE FC SDUQ v SPORTING SAD (03-12-2018 20:1s) > Liga NOS

918

918

RIO AVE FC SDUQ

RIO AVE FUTEBOL CLUBE - FUTEBOL
SDUQ, LDA

(Violação dos devêres lnscritos no arl,o 35.o, no 1, al. f) do RC, ad.o 6, atlnea g) I a¡í.o 9.o, no 1 allnea m), suballnea vl) do anexo Vl do
Regulamenlo.de compet¡ções da LPFP e afl.o 8.o, no 1 al. g), añ.o 22.o, no 1, àt. d) e dd.o 23.o, no I at. i da Lei no Sg/2009 de S0 de
Julho, rêpubl¡cada em anoxo à Loi no 52/2013 cla 25 de Julho, gue êstabêtece o reg¡me jurld¡co do coitbate à v¡otênc¡a, ao racismo, à
xenofobia e à inlolerânc¡a nos espeláculos despotlivos, de îorma a poss¡b¡litar a realizaçâo dos mesmas com segurcnça - Enlrada o
permanêncla de mateñais pitotécnlcos no reclnto despoíivo - objelos nâo autoñzados)

IO95 SPORTING SAD

1095 SPORTING CLUBE DE PORTUGAL- ËUR 1434,00 MULTA
FUTEBOL, SAD.

(Ex vi afl.o 56.0, no 3 do RD - Re¡nc¡dência - Conforme cadastro do ctube -Compodamenlo incorreto do p(rbtico - Violação dos deveres
lnscrítos no arl,o 35.o, no 1, al, b), c) e o) do RC- Os adeptos alecbs ao Spofl¡ng CP, siluados na bancàda nascenlê, iector 14, tocal
onde estavam exclusivamente adeplos daguele clube, ¡dentif¡cados com cachecóis, camisolas e cânticos alusivos ao clube, no
dscorrcr do iogo, dellagÍaram 1 nash light e 2 pelardos. No lolat ulil¡zarcm 3 engenhos plrolécnicos. Confome é relalado no Retatôño
dos Delegados da LPFP e no Rolatóilo de Policiamento Dasportivo da psp.)

1095 SPORTINGCLUBEDEPORTUGAL. EUR 7650.00 MULTA
FUTEBOL, SAD,

(Ex vl d¡t.a 54.o, no 1 do RD - Re¡nc¡dênc¡a - ConÍome cadastrc do clube - Aneñêsso de ob¡eto peñgoso - Wotação dos devercs
Insüitos no añ.o 36.0, no 1, al. b), c) e o) do RC- Os adeplos afeclos ao Spof¡ng CP, situados na baneada nascónte, sector 14, tocal
onde østavam excluslvamento adeplos daguele clube, Idêntlllcados com cachecôts, cam:¡sotas e cânttcos aluslvos ao clubo, no
decoter do iogo, lançaram para o relvado um flash líght, sem causar ínteúerênc¡a no jogo. Conforme é relalado no Retatório dos
Delegados da LPFP e no Relal6ilo de Polic¡amento Despotl¡vo da PSP.)

EUR 765.00 MULTAc

c

Atf127.1

4rP187.1.8)

Arto186.2c
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327 BELENENSES SAD

1252416 HENRIQUE ALMEIDA CAIXETA NASCENTES EUR 58,00 MULTA

(2o amarelo)

327 OS BELENENSES FUTEBOL SAD REPREENSÃO

327 OS BELENENSES FUTEBOL SAD EUR 306.00 MULTA

lEx vi art'ô 54,o, no 1 rlo RD'Reincidência - Conforme cadaslrc do clube - Atraso no reinlcìo dojogo - o inlevalo teve a duração de
20 minutos dev¡do ao atraso da equipa visilada. Tendo apresenlado como justif¡cação a etevada distância entre os batneáriós e o
teûêno de jogo. conforme é relatâdo no Relatór¡o do Atbitro e no Relaloilo dos Detegâdos da LpFp.)

622 GD CHAVES SAD

622 GRUPODESPORTIVOCHAVES.FUTEBOL REPREENSÃO
SAD

622 GRUPO DESPORTIVO CHAVES - FUTEBOL EUR 306.00 MULTA
SAD

(Exviañ.o 54'', no 1 do RD - Reincldënc¡a- ConÍorme cadaslþdoclube -Atrcsono rcinlciodo jogo- Ointevaloteve a duração de
20 m¡rrutos devido ao alrcso da equîpa vísitanle, Tendo apresenlado como justificação a etevada distância enlre os hahaários e o
terreno de iogo. conforme é rêlatado no Relalório do Ahitro e no Retatóño dos Deiegados da LpFp.)

109832I JEFFERSON JESUS SANTOS EUR 39,00 MULTA

(1o amarclo)

Arlo164.2

Arto119,2

Arlo1l9.2

Arto119.2

Arto119.2

Arto'l61.1

c

c

c

c

J

203.01.100.0 BELENENSES SAD v GD CHAVES SAD (08-12-2018 1s:30) > Liga NOS

203.01.101.0 cD FEIRENSE sAD v MARlrlMo MADEIRA, sAÐ (10-12-2018 20:15) > Liga Nos

J

J

J

268 CD FEIRENSE SAD

529151 ARNALDO EDI LOPES SILVA

(1o amarolo)

1126572 EDSON RODRIGUES FARIAS

'I'126972 EDSON RODRIGUES FARIAS

(5ó amarelo)

792499 TIAGO RAFAEL MAIA SILVA

792459 TIAGO RAFAEL MAIA SILVA

(4o amarelo)

783471 VITOR BRUNO RAMOS GONCALVES

(ex vi ai.o 1 64 .o, no I do RD - 60 amdrelo)

417 MARITIMO MADEIRA, SAD

708316 DANNY MIGUEL ALVES GOMES

(2o amarelo)

754994 FABIO DIOGO AGRELA FERREIRA

(2o amarelo)

1248706 JORGE IVAN CORREA

(1o amarclo)

'i252402 LUCAS HENRIOUE SILVA

1252402 LUCAS HENRIOUE SILVA

(4o amarelo)

EUR 39.00 MULTA

EUR

1

1 15.00

JOGOS DE SUSPENSÃO

MULTA

Arto164.1

Arto164,7

Arto164,7

J

J

REPREENSAO

MULTA

REPREENSÃO

MULTA

Aúo164.4

Artol64.4

Arto164.1

Nlo'164.2

Arto164.2

Arto164.l

Artol64.4

Arlo164.4

J

EUR 96,00

EUR 77.00 MULTA

EUR 58.00 MULTA

EUR 58.00 MULTA

EUR 39,00 MULTA

J

J

J

J

J
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918 RIO AVE FC SDUQ

969936 DIEGO HIPOLITO SILVA LOPES

969936 DIEGO HIPOLITO SILVA LOPES

(4o amarclo)

690361 FÁBIOALEXANDRE SILVACOENTRÂO

690361 F,ÄBIO ALEXANDRE SILVA COENTRAO

(3o amarelo)

1213 V|TÓRIA SC SAD

783967 ALEXANDRE XAVIER PEREIRAGUEDES

(1o amaralo)

698574 ANDRE FILIPE BRAS ANDRE

698574 ANDRE FILIPE BRAS ANDRE

(3o amaßlo)

1184555 FALAYE SACKO

(lo amarelo)

1156709 PEDRO HENRIOUE PEREIRA SILVA

(2ø amarclo)

Época de 2018-2019

DATA DA REUNIÂO:1 I-12.2018

\i
il. -

1/

J

J

J

J

ËuR 96.00

REPREENSÄo

MULTA

REPREENSÃo

MULTA

REPREENSÃO

MULTA

Arlo164.4

Arto164.4

Arlo164.3

Arto164.3

Arto164.1

Artq164.3

Arto164,3

Arto'164.1

A.1(0164.2

J

EUR 77.00

EUR 39.00 MULTA

J

J

J

J

EUR 77,00

EUR 39,00 MULÏA

EUR 58.00 MULTA

203.01.102.0 VITORIA SC SAD v RIO AVE FC SDUQ (09-'12-2018 17:30) > Liga NOS

203.01.103.0 FC PORTO SAD v PORTIMONENSE SAD (07-12-2018 20:30) > Liga NOS

J

J

529 FC PORTOSAD

1187238 FELIPE AUGUSTO ALMEIDA MONTEIRO

1187238 FELIPE AUGUSTO ATMEIDA MONTEIRO EUR 96,00

REPREENSÃO

MULTA

Arto164.4

Arto164.4

Atf119.2

Arto11g.2

N|o164.2

ÀrlP164.2

(4o amarelo)

529
TUTEBOL 

CLUBE PORTO, FUTEBOL SADc

c
REPREENSÃO

529 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD EUR 306,00 MULTA

(Ex v¡ a¡l.o 54.o, no 1 do RD - Re¡ncldêncÍa - Confome cadastro do clube - Alraso no lnfclo do jogo - O Jogo comoçou com um atraso
de 6 mlnutos devldo ao atrcso da equ¡pa vls¡lada na sntrada no terreno de jogo. Nâo lendo apresentado just¡l¡cação. Conforme ó
relatado no Relalório do Arbitro e nò Retatórío dos Detegados da LPFP.) ' -

1127341 OTAVIO EDMILSON SILVA MONTEIRO EUR 58.00 MULTA

(2o amarelo)

893 PORT]MONENSE SAD

1221356 SHOYA NAKAJIMA EUR 58,00 MULTA

(2o amarelo)

J

J
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ffi CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÃ0 PR0FtSst0NAL

(1o amarelo)

1O982OO VANDERLEY DIAS MARINHO

(ex vi art.o 164.o, no I do RD - 6o amarelo)

1187200 VtToR cosTA BRTTO

(2o amarelo)

675943 VITOR HUGO GOMES SILVA

(1o amarclo)

1095 SPORTING SAD

1221005 MARCOS JAVIER ACUNA

1221005 MARCOS JAVIER ACUNA

(Exputso - acumulação de amarelos)

Época de 2018-2019

DATA DA REUNIÃO:1 1 -'12-20'18

EUR 77,00 MULTA

EUR 58.00 MULTA

EUR 39,00 MUTTA

{

FPF v

J

T

J

248 COAVES SAD

1123894 CARLOS SANTOS RODRIGUES EUR 58.00 MULTA

(2o amarelo)

6601316 JOSEALBANOFERREIRAMOTA EUR 765.00 MULTA

(exviart.o168.o,nole3edrt,o54.o,noldoRD-Re¡nc¡dência-conformecadastrodoagenla-Protestoseat¡tudelncoffetapata
com a e.quipa de arbilragem - O agente fol consldsrado oxpulso potque dir¡giu-se até ao moio campo dopo¡s da sofrer un goló de
ponlapé de penalt¡, bateu as palmas e disse na direçâo da equÍpa de arbitràgem: 'lsto é una vergônha'. Já depois de seráxpulso
bateu as palmas êm lom de ¡rcnla. Conforme é relatado no Relatórto do Arbilro e nos esclaracimentos prastados por este.) 

'

1f 56652 RODRIGO ALVES SOARES EUR 39.00 MULTA

Art'164.2

þ.tlo140.2

Arf 164.1

Arf 164.1

Artol64.2

Arto164.1

Arto164.5

Artof 64.5

J

J

J

J

J EUR

1

115.00

JOGOS DE SUSPENSÂO

MULTA

203.01.104.0 SPoRTING SAD v CD AVES SAD (09-12-2018 20:00) > Liga NOS
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FPF

CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÃo PRoFtsSt0NAt

IO23 BENFICA SAD

700225 ANDRE GOMES MAGALHAESALMEIDA

(1o ârnarêlo)

985913 GEDSON CARVALHO FERNANDES

(2o amarclo)

1128471 JONAS GONCALVES OLIVEIRA

1128471 JONAS GONCALVES OLIVEIRA

(3o amarelo)

710140 LUIS MIGUEL AFONSO FERNANDES

(1o amarelo)

12IO VITORIA FC SAD

798697 CRISTIANO PEREIRA FIGUEIREDO

(2o amarelo)

628635 LUIS MIGUEL LOPES MENDES

628635 LUIS MIGUEL LOPES MENDES

(4o amarelo)

577634 NUNO MIGUEL SOUSA PINTO

(2o amarelo)

12'IO VITORIA FUTEBOL CLUBE SAD

1210 VITORIA FUTEBOL CLUBE SAD

Época de 2018-2019

DATA DA REUNIÃO:I I.'12.2018

J EUR

ÊUR

EUR

EUR

EUR

EUR

EUR

EUR

39.00

58.00

77.00

39.00

58.00

96.00

58.00

306.00

MULTA

MULTA

REPREENSAO

MULTA

MULTA

MULTA

REPREENSAO

MULTA

MULTA

REPREENSÂO

MULTA

Arto164.1

ñ10164.2

Arto164,3

Arto164.3

Arlo164.1

Arto164.2

Arto164.4

Arto164.4

Arto'164.2

Artoi l9.2

Art"119.2

J

J

J

J

J

J

J

J

c

c
(Ex vi arl'o 54.o, tto 1 do RD - Reincidência - Conlorme cadaslro do ctube - Atraso no inlcio do jogo - o jogo começou com um âtrcso
de 3 minu-los d-ev¡do à chogada lard¡a do jogador no 10 do Vitóña FC no t(rnel de acesso ao relvàdo. Tàndo aprcienlddo como
iuslilicaçâo o facto de-se ter esquecldo da tshift alus¡va ao.Hospilal da Luz de Setúbal, a gual deveria envorgar na entrada das três
equipas em campo. Conlorme é relalado no Retalótio do Arbilro e no Retâ!örio dos Delegàdos da LPFP.)

203.01.105.0 VITORIA FC SAD v BENFICA SAD (08-12-2018 20:30) > Liga NOS

203.01.106.0 CD NACIONAL,FUT.SAD v BOAVTSTA SAD (09-12-2018 15:00) > Liga NOS

J

166 BOAVISTASAD

1187315 MATHEUSCUNHAGOMES EUR 39.00 MULTA

(1ô amarelo)

785043 RUI FILIPE CAETANO MOURA 1 JOGOS DE SUSPENSAO

785043 RUI FILIPE CAETANO MOURA EUR I15.OO MULTA

(6'amârêlo)

282 CD NACIONAL,FUT.SAD

282 CLUBE DESPORTIVO NACIONAL,FUTEBOL EUR 4782,00 MULTA
SAD

(Ex v¡ añ,ç 56.o, no 3 do RD e at7.o 59,o, no 3 do RC - Reincidência - Conlorme cadaslro do clube - lncumprimento de deveres de
organização - Não loi eletuada a rega do rclvado nos temos Ísgulamentares, tendo o diretor de campo'do CD Nacionat alegado que
tal se deveu a uma avarla lécnlca na bomba de âgua. Conforme é relalado no Retalóilo dos Detègâ¿os da LpFp.)

710621 SERGIOROMEOMARAKIS 1 JOGOSDESUSPENSÃO

71062'I SERGIO ROMEO MARAKIS EUR 115,00 MULTA

(5" amarelo)

780432 VITOR BRUNO RODRIGUES GONCALVES EUR 58,00 MULTA

(2o amarelo)

Artol64,1

N|o164.7

A110164.7

Arlo87-A.3

4rt"164.7

Arto164.7

ArP1B4.2

J

J

c

J

J

J
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CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÃO PROFTSSTONAL

Época de 2018-2019

DATA DA REUNIÃO:I 1.12.2018
1

!

i

FPF

J

31I C DTONDELA FUTEBOL SAD

1220918 FAHD MOUFI ÊUR 58.00 MULTA

(2'amarclo)

1098416 ICARO CARMO SILVA EUR 39.00 MULTA

(1o amdrelo)

1248186 ¡uRrueNró¡uo DELGADo BAEzA REpREENSÃo

1248586 JUAN ANTÓNIO DELGADO BAEZA EUR 77.00 MULTA

(3o amarelo)

11718361 PEDRO MIGUEL MARQUES COSTA FILIPE EUR 765.00 MULTA

(Exv¡aÌl.o54.o,no1earl.o168.0,no1e3doRD-Reincidência-Conforntecadaslrodoagente-Protesloseât¡lude¡ncoûetaparc
com a equipa de arbitragem - O agente foi cons¡darado expulso porque após uma decisãõ.do ârbilro, colocou os braços no ar'e saiu
da âroa técnica dizendo: "Só v6s fallas confra nós", Coníorme é rêtatado no Relalório do Arbitro.)

1048 SCBRAGASAD

1069439 MARCELOAUGUSTO FERREIRA TEIXEIRA REPREENSÃO

1069439 MARCELO AUGUSTO FERREIRA TEIXEIRA EUR 77.OO MULTA

(3o amarelo)

Arto164.2

Arto'164.1

Arlo164.3

Arto164.3

4t1o140.2

Arlo'164.3

Arlo'164.3

J

J

J

T

J

J

203.01.107.0 CD TONDELA SDUQ v SC BRAGA SAD (08-12-2018 tB:00) > Liga NOS
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M CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÃo PRoFrSsroNAL

Época de 2018-2019

DATA DA REUNIÃO:1,I -12.2018

304 SANTACLARAAçORES SAD

701633 ANDRE FILIPE ALVES MONTEIRO EUR 39,00 MULTA

(1o amarelo)

883096 DANILDO JOSE SAO PEDRO ACCIOLY EUR 58.00 MULTA
FILHO

(2'amarelo)

817702 JOSE MANUEL SILVA OLIVEIRA EUR 58.00 MULTA

(2o amarelo)

715429 MARCO ANDRE ROCHA PEREIRA REPREENSÃO

715429 MARCO ANDRE ROCHA PEREIRA EUR 77,OA MULTA

(3o amdrelo)

304 SANTACLARAAçORES,FUTEBOL SAD REPREENSÃO

304 SANTACLARAAçORES,FUTEBOLSAD EUR 306.00 MULTA

(Exvl arl.o54.o,no1doRD-Retncldêncla-Contomscadastrodoclube-Atrasonolnlclodojogo-Ojogo@meçou2nlnulosmals
tarde dev¡do ao âtraso da equipa do Santa Clara. Nâo tando apresentado qualquer¡ustifrcaçaô.bonfomte é relatâdo no Ratatôño do
Arþi ro e no Relatörio dos Delegados da LpFp.)

867 MOREIRENSE FC SAD

1187192 ANGELO PELEGRINELLI NETO REPREENSÂO

'1187192 ANGELO PELEGRINELLI NETO EUR 77.00 MULTA

(3o amarelo)

924515 IVANILDO JORGE MENDES FERNANDES 1 JOGOS DE SUSPENSÃO

924515 IVANILDO JORGE MENDES FERNANDES EUR 115,00 MULTA

(Expulso - acumulação de amarelos)

1220876 MOHAMEDABARHOUN REPREENSÃO

1220876 MOHAMEDABARHOUN EUR 77.00 MULTA 
I

(3o amareto)

867 MOREIRENSE FUTEBOL CLUBE SAD REPREENSÃO

867 MOREIRENSE FUTEBOL CLUBE SAD EUR 306,00 MULTA

(Ex vi at1.o 54.Ô, no 1 do RD - Re¡ncídência - Conlorme cadaslro do clube - Atraso no reinício dojogo - A segunda pañe do jogo
começou 2 m¡nutos mais tardø dev¡do ao atraso da egulpa do Morclranse FC. Tendo apresenlado como Ju-slilicaiâo a assisfãncia
mídica ao guarda-redes. ConÍotme é relatado no Retatóño do Arbítro e no Retatû¡o dos Delegados da LpFp.) '
806013 PEDRO NUNO FERNANDES FERREIRA EUR 58.00 MULTA

(? amarelo)

FPF

J Arto164.1

Arto164.2

Ar1'o '164.2

Arto164.3

Arto164.3

Ar1o119.2

Arlo119.2

Arto164.3

Arto164.3

Arto164.5

Arlo164.5

Arto164.3

Arto164.3

Atlo119.2

Artol'19.2

Arto164.2

J

J

J

J

c

c

J

J

J

J

J

J

c

c

J

203.01.108.0 MOREIRENSE FC SAD v SANTA CLARA AÇORES SAD (09.12-2018 15:00) > Liga NOS

204.01.089.0 LElxoES sAD v sc BRAGA sAD (02-12-2018 1b:00) > Lectman Liga pro

c

823 LE|XÕES SAD

823 LEIXOES SPORT CLUBE - FUTEBOL SAD EUR 669.00 MULTA

(Ex v¡ a,l.o 56.0, no 3 do RD - Reincldêncîa - Conforme câdaslro do ctube -Comporlamento ¡nconelo do pttbtico - Violaçâo dos deveres

ocupado exclusivamenle Wr adeplos aletos à equipa v¡sîtada, idontif¡cados com cachecó,s, bandehas, t'shítls, câiticos e ouiros
adercços aluslvos ao clube, ao minulo 29 dd 2' parle do logo, deltagnrcm 't ltash tlght. Confome â retatado nio Retatö¡lo dos
Delegados da LPFP e no Relalór¡o de Pol¡ciamento Despott¡w da PSP.)

823 LEIXOES SPORT CLUBE . FUTEBOL SAD EUR 357,00 MULTA

(Viotação dos deverês ¡nscûlos no.ad:,35.o, no 1, al. l) do RC, irt." 6, atinea 91 e aú.o g.o, no 1 alinoa m), suþatinea vi) do anexo Vl do
Regulamenlo de Compet¡çôes da LPFP e a¡|.o 8.o, nø 1 al, g), ad.o 22.o, no t, at. d) e añ.o 23.o, no I al. i, da Le¡ no 3g/ZO0g de J0 de
Julho, tepubl¡cada em anexo à Lei no 52/2013 de 25 de Jutho, que eslabelece o regime jurldico do coábate à v¡otðncia, ao racismo, à
xenofobia a.à intoleÉnc¡a nos espètáculos dosporliyos, de forma a possffililat a realização dos ¡Ìres¡nos com sogurança - Enhada e
pemanénc¡a de maleña¡s p¡rolécnicos no rccinlo despotlivo - ob¡etos náo aulotizâdÒs)

Arto187.1.B)

411"127.1c
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CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÃO PR0FTSStONAL

474 FCAROUCASDUS

7U253 FRANCISCO MANUEL GERATÐO ROSA

(2ø amarelo)

1199 VARZTM SC SDUQ

1187502 JACQUES HAMAN

(2o amarclo)

1221172 JULIO ESTEVÃO ALVES MEIO

(1o amarelo)

,1252392 
RUSTER SANTOS DAJUDA

(1o anarelo)

826558 VALDOMIRO TUALUNGO PAULO LAMEIRA

(2o amarelo)

Época de 2018-2019

DATA DA REUNIÃO:t 1.'t2-2018

EUR 27.00 MULTA

EUR 27.OO MULTA

EUR IB.OO MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR 27.00 MULTA

,M

J Arl'164.2

Arlo164.2

Arto164.l

Arto164.1

Arto164.2

J

J

J

J

204.01.091.0 Fc ARoucA SDUQ v vARzlM sc sDUe (09-12.201815:00) > Ledman Liga pro

204.01.092.0 sc BRAGA sAD v cD MAFRA sDUo (09-12-20f B 15:00) > Ledman Liga pro

J

277 CDMAFRASDUQ

677756 BRUNO FILIPE LOPES CORREIA

(2'amarelo)

830013 HARRAMIZ QUIETA FERREIRA SOARES

(2o amarelo)

746399 RUI MIGUEL PEREIRA GONCALVES

746399 RUI MIGUEL PEREIRA GONCALVES

(l anarelo)

IO48 SC BRAGA SAD

862746 INACIO MIGUEL FERREIRA SANTOS

862746 INACIO MIGUEL FERREIRA SANTOS

(f amarelo)

FUR 27,OO MULTA

EUR 27.00 MULTAJ

EUR 36.00

EUR 36.00

REPREENSÄO

MULTA

REPREENSÃO

MULTA

Arlo164.2

4rf164,2

Arto164.3

Arto164.3

Arto164.3

Artol64.3

J

J

J

J
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DISCIPLINA
sEcçÃo PRoFrssroNAL

493 FC FAMALICÃO. FUTEBOL SAD

1220975 DAVID LUIS PEREIRA SILVA

(2'amarolo)

69825I FELIZ EDGAR NETO VAZ

698251 FELIZ EDGAR NETO VAZ

(4o amaralo)

811762 FILIPE SANTOS OLIVEIRA

(1ø amarelo)

11B89OB KOFFI FRANCK KOUAO

(2o amarelo)

823 LEIXÓES SAD

Época de2018-2019

DATA DA REUNIÃO: 1 1 -12.20'18

EUR 27.00 MULTA

FPF

J

REPREENSÃO

MULTA

Arlo164.2

Artol64.4

Arto164,4

Arto164.1

Arto164.2

Arto140.2

Arto140.2

Arto154.5

Arto154.5

Arto164.3

Arto164.3

J

J

J

J

D

D

EUR 45.00

EUR 18.00 MULTA

EUR 27.00 MULTA

12221475 ANDRE GONCALVES FERNANDES CASTRO 16 DIAS DE SUSPENSÃO

12221475 ANDRE GONCALVES FERNANDES CASTRO EUR 357,00 MULTA

(Ex vi arl.o 54,o, no 1 do RD - Reincidíncia - Conlo¡me cadaslro do agenle - Proleslos e al¡lude incorrcta para com a equipa de
arb¡lragem - O agenle lo¡ co¡tsiderado expulso porque, âpós o átbitrc assinalar uma inlração conlra a sua equìpa, d,sse å segu,,tlg
lraso na direção do árbitro: 'Ês um artisúf'. Contoine ê'rctalado no Retatório do Árbitro.j

1187194 ANTONIO EDUARDO FURQUIM FREITAS 1 JOGOS DE SUSPENSÃO
BATISTA

1187194 ANTONIO EDUARDO FURQUIM FREITAS EUR 18.00 MULTA
BATISTA

(Expulso - vermalho cJircto - O jogador Íoi considerado expulso porque .destruiu uma clarc ocasião de golo de um jogadot adversário
quo se dirigia para a sua baliza. Conformo é relalado no Rolatû¡o do Áúitto)
88499I BERNARDO SOUSA PEREIRA BRITES REPREENSAO

MARTINS

884991 BERNARDO SOUSA PEREIRA BRITES EUR 36,00 MULTA
MARTINS

(3o amarelo)

I 156935

(1o amarelo)

784752

(2o amarelo)

1126447

1126447

(3o amarelo)

FUR 18.00 MULTA

PEDRO FILIPE TINOCO MONTEIRO EUR 27,0A MULTA

EUR 36.00

J

J

J

J

J

J

J

J

OVERATH BREITNER SILVA MEDINA

I

REPREENS,ÃO

MULTA

Arto164.1

N10164.2

Arto164.3

Arto164.3

RONIEL SILVA COSTA

RONIEL SILVA COSTA

I

I

204.01.093.0 FC FAMALTCÃO - SAD v LETXOES SAD (08-12-2018 15:00) > Ledman Liga pro
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CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÃO PR0FtSSrONAL

520 FC PACOS FERREIRASDUQ

1252408 DOUGLAS WILLIAN SILVA SOUZA

(1o amarelo)

1143 UD OLIVEIRENSE SDUQ

819812 DIOGO LEITE SOUSA

(1ø amarelo)

1120447 FELIX MATHEUS LIMASANTOS

1120447 FELIX MATHEUS LIMA SANTOS

(3o amarelo)

1252384 JOSÉGERVASIOSANTOSNETO

(2o amarclo)

Época de 2018-2019

DATA DA REUNIÃO:1 1.12.2018

EUR 1B.OO MULTA

ËUR 18,00 MULTA

I

I

I

I

tl"
FPF ,ü

J

REPREENSÃO

MULTA

Art"l64.1

Arlo164,1

Arto164.3

Artol64.3

4.1.o164.2

J

J

J

EUR 36.00

EUR 27,00 MULTA

204'01.094.0 UD OLIVEIRENSE SDUQ v FC PACOS FERREIRA SDUQ (09-12.2018 15:00) > Ledman Liga Pro

204'01.095.0 FC PORTO SAD v A ACADEMICA C OAF SDUQ (08-12-2018 15:00) > Ledman Liga Pro

J

J

2II AACADEMICAC OAFSDUS

772528 JOEL ANTONIO SOARES FERREIRA

772528 JOELANTONIOSOARES FERREIRA

(3o amarelo)

707752 RICARDO JORGE SANTOS DIAS

707752 RICARDO JORGE SANTOS DIAS

(4o amarelo)

529 FC PORTO SAD

863497 BRUNO XAVIERALMEIDA COSTA

(2o amarclo)

1252485 i CNRruCEL MBEMBA MANGULU
I

(1Ò amarclo)

943166 DIOGO LUCAS QUEIROS

943166 DTOGO LUCAS OUETROS

(3o amarclo)

EUR 36.00

EUR 36.00

REPREENSÃO

MULTA

REPREENSÃO

MULTA

REPREENSÃO

MULTA

Arto164-3

Arlo164-3

N10164.4

AJ|o164.4

Arto164.2

Artol64.1

Arto164.3

Arto164.3

J

J

J

EUR 45.00

EUR 27,00 MULTA

EUR 18.00 MULTAJ

J

J
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üd
CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcçAo PRoFrssroNAL

Época de 2018-2019

DATA DA REUNIÃO:11- 12-2018

J

'J

FPF

TA

641 ESTORIL PRAIA SAD

949881 EDILSoN ALBERTo MoNTEIRo SANcHES REPREENSÃo
BORGES

949881 EDILSON ALBERTO MONTEIRO SANCHES EUR 36.00 MULTA
BORGES

(3o amarelo)

641 ESTORIL PRAIA FUTEBOL SAD EUR 1451,00 MULTA

(Ex v¡ añ." 82,", n' 3 do RC e afl." 56.", n" 3 do RÐ - Reincidénciâ - Confome cadastro do clube - Instruções dadas pelo trc¡nador
adJunto - O tre¡nador adJunto do Esloill Prala, Luls Carlos Batalha Frc¡ro, esteve duranto todo o jogo em pé na ârea lácnica a dar
hrslruçôes, de forma permanenle, aos jogadores da sua equipa. Porém, o treinador princìpa! eslaia preiente no jogo. Conlormê é
relatado no Relatö,io do Arbilro e no Relatóio dos Delegados da LPFP.)

127225439224 LUISCARLOSBATALHAFREIRE EUR 134.00 MUTTA

(Exv¡ an.a56.o,no3earlo168.0,nol,ambosdoRDedñ.o82.o,no3doRC-Reincidênc¡d-Conlomacadastrodoagente-Vtolaçâo
de outros deveros - 9 agente esteye durante todo o Jogo em pé na área técnica a dar lnstruções, de forma permanenle, aos Jogadôres
da sua equipa. Conforme é relalado no Ralalório do Arbilro e no Relatório dos Dêlegados dà LPFP,)

1220780 RAFAEL FURLAN SOARES REPREENSÃO

1220780 RAFAEL FURLAN SOARES EUR 36,00 MULTA

(Y amarelo)

1057 SC COVILHÃSDUQ

1220793 GAIUS ABRAHAM JERED MAKOUTA EUR 27,00 MULTA

(? amarelo)

674844 GILBERTO MANUEL PEREIRA SILVA EUR 27.OO MULTA

(2o amarelo)

Artô164.3

4r1"164.3

Arto96-A-2

Arto141

Arto164.3

Arto'164.3

Arlo164.2

N1o164.2

c

J

J

J

J

204.01.097.0 ESTORIL PRAIA SAD v SC cOVILHÂ SDUa (0s-12'201s't1:00) > Lednran Liga pro

204.01.098.0 FC PENAFIEL SDUQ v ViITORIA SC SAD (09.12-2018 11:15) > Ledman Liga Pro

J

J

524 FCPENAFIELSDUQ

1252390 CRISTIAN FABRICIO GOMES MACHADO

1252390 CRISTIAN FABRÍCIO GOMES MACHADO

(3 amarelo)

1213 V¡TÓRIA SC SAD

893326 DAVIDSENNAFERNANDES SUALEHE

(2o amarclo)

860874 JOAOPEDROARAUJOCORREIA

(2o amârelo)

REPREENSÃO

MULTA

Arto164.3

Arto164.3

Arl'164.2

ñ10164.2

J

J

EUR 36.00

EUR 27,OO MULTA

EUR 27,A0 MULTA
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DATA DA REUNIÃO:1 1.12.2018

FPF
\

v

204.01,099.0 ACADÉM|CO VTSEU SDUQ v CD COVA PIEDADE SAD (08-12-2018 15:00) r¡ Ledman Liga Pro

J

J

J

J

J

J

263 CD COVA PIEDADE SAD

535203 JOSÉ FILIPE SILVA MOREIRA

(1o amarelo)

75843'I PEDRO EMANUEL FERREIRA SOUSA

758431 PEDRO EMANUEL FERREIRA SOUSA

(3o amarclo)

1044394 RONALDORODRIGUESTAVARES

(2o amarclo)

1099703 YUHAO LIU

(2o amarelo)

646 AGADÉMICO VISEU SAD

666447 FABIOMANUELMATOSSANTOS

666447 FABIO MANUEL MATOS SANTOS

(5o amarelo)

EUR I8.OO MULTA Arto164.1

ArP164.3

Arlo164.3

ArlP164.2

Arto164.2

Arlo164.7

Arto164.7

J EUR 36.00

EUR 27.00 MULTA

EUR 27.00 MULTA

REPREENSAO

MULTA

JOGOS DE SUSPENSÃO

MULTA

1

EUR 54,00

rN,rr'' d''
);,- )"-t,

*;)^l¿rQøt',
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Tornando-se indispensável esclarecer o conteúdo dos relatórios dos delegados da LPFP

relativamente a comportamentos de espectadores aí mencionados, com eventual relevo

disciplinar, solicitaram-se, nos termos do artigo lsQe, ¡e 1, do RDLPFp, os relatórios de

policiamento desportivo dos seguintes jogos, aguardando-se agora pela sua recepção, nos

termos e para os efeitos regulamentares:

2O3.}L,1O2.A VITORIA SC VS. RIO AVE FC (09/t2/2018)r LIGA NOS;

203.01.103.0 FC pORTO VS, PORTTMONENSE (07/r2/20r8)> L|GA NOS;

203.01.10s.0 VlToRlA Fc Vs, SL BENFICA (08/t2/20I8)D L|GA NOS; E

204.01,,093,0 FC FAMALICAO Vs. LElXoEssc P8112/2018)D LIGA NOS.

O Conselho de Disciplina

I
(?

-6aaM 
\

"[^¿L />, --' l5
1t;'Ç-ç Gr*<:_\é

EeoEReçÂo PoRTUcUEsA DE FUT€BoL fpf.pt



M
CONSFLHO DE

DISCIPLINA
sEcçÃo pRoFrssr0NAL

EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 24-18/'19

RECORRENTE: Vitório Sport Clube - Fufebol, SAD

RECORRIDO: Conselho de Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futebol - SecçÕo

Profissionol

OBJETO: As decisões disciplinores proferidos em processos sumórios deliberodos pelo

SecçÕo Profissionoldo Conselho de Disciplino do FPF, em formoçÕo restrito, no dio 27 de

novembro de 2018, publicitodos otrovés do Comunicodo Oficiol n.o 
,l07 do LPFP, que

soncionorom o Recorrente pelo prótico dos infroções disciplinores p. e p. pelos ortigos

127.o, n."'l; lBó." n." 2e lB7.o, n.o l, olíneo b), do RDLPFP2O'ìB, com sonçÕo de multo no

montonte lotolde € 10.040.00 em virtude de foctos ocorridos oquondo do jogo n." I l00Z

(203.01 .0BB) entre o ttVitório Sport Clube - Futebol SAD" e o Sonto Cloro Açores - Futebol.

SADrr, reolizodo no dio I I de novembro de 2018, o contor poro o 10." jornodo do "Ligo

NOS''.

NORMAS APIICADAS: Artigos 
,l3.o, 

olíneo f), 127 .., n.o I . I 87 .o, n.o I , olíneo b), 262.., n3 2,

290.',291.",292.o,293." e 296." (ex vi ort. 291.o, n.o 2) do RDLPFP2OIB; oriigo 35.o, n.o l,
olíneos b). c), o) e f) do RCLPFP2OIB; oriigo ó.o. olíneo g) e ortigo 9.o, n.o i, olíneo m),

subolíneo vi), o Anexo Vldo RCLPFP2OIB; ortigos B.o. n.o l, olíneo g),223, n.. l, olíneo d)

e 23.o, n.o I , olíneo i), todos do Lei n.' 39 /2009, de 30 de julho; ortigos 54.o n.o I e só.o n.o 3

RDLPFP2OI B.

DECISAO

Julgodo improcedente o presente recurso hierórquico impróprío e, consequeniemente

é confirmodo o decisÕo recorrido.

Oeiros. Cidode do Futebol, I I de dezembro de 20ì8.

O Conselho de Disciplino. SecçÕo Profissionol,

FPF
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